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Decretos
DECRETO Nº 49.338, 
DE 14 DE JANEIRO DE 2005

Dispõe sobre a possibilidade de contribuin-
tes do comércio varejista parcelarem o
ICMS devido pelas saídas promovidas em
dezembro de 2004

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e consideran-
do o que dispõe o Convênio ICMS 151/04, de 10 de
dezembro de 2004, ratificado pelo Decreto nº 49275,
de 21 de dezembro de 2005:

Decreta:
Artigo 1º - Os contribuintes do comércio varejista

poderão recolher o ICMS - Imposto sobre Operações
Relativas a Circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ções de Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação referente às saídas de
mercadorias realizadas no mês de dezembro de 2004
em 3 (três) parcelas mensais e consecutivas, com dis-
pensa do pagamento de juros e multas, desde que:

I - as parcelas sejam recolhidas:
a) até o dia 20 de cada mês, se o contribuinte estiver

enquadrado no regime periódico de apuração - RPA;
b) até o dia 21 de cada mês, se o contribuinte for

beneficiário do regime tributário simplificado atribuído à
empresa de pequeno porte;

II - o recolhimento da primeira parcela ocorra no mês
de janeiro de 2005, sem qualquer acréscimo;

III - as duas últimas parcelas sejam recolhidas com
acréscimo calculado com base na taxa SELIC, sendo que:

a) à segunda parcela acrescenta-se a taxa SELIC do
mês de janeiro de 2005;

b) à terceira parcela acrescenta-se a taxa SELIC
acumulada dos meses de janeiro e fevereiro de 2005.

§ 1º - O disposto neste artigo:
1 - aplica-se aos contribuintes enquadrados nos

códigos da Classificação Nacional de Atividades Econô-
micas - CNAE 50300 (exceto os CNAEs fiscais
50300/01, 50300/02 e 50300/88), 50415 (exceto os
CNAEs fiscais 50415/01, 50415/02 e 50415/88), 52116
a 52469 e 52493 a 52698;

2 - não se aplica, em qualquer caso, aos contri-
buintes que deixaram de efetuar, até a data de publi-
cação deste decreto, a complementação do enquadra-
mento nos códigos de CNAE - fiscal, nos termos da
legislação em vigor.

§ 2º - O recolhimento do ICMS na forma prevista
neste decreto é opcional, ficando facultado ao contri-
buinte efetuar o recolhimento integral do imposto no
mês de janeiro de 2005, até a data estabelecida no
Anexo IV do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado
pelo Decreto no 45.490, de 30 de novembro de 2000.

§ 3º - O contribuinte que deixar de efetuar o reco-
lhimento de qualquer das parcelas até as datas previs-
tas no “caput” ou efetuar o recolhimento em valores
inferiores ao devido perderá direito ao benefício, fican-
do os valores recolhidos sujeitos à imputação, nos ter-
mos do artigo 595 do Regulamento do ICMS - RICMS,
aprovado pelo Decreto no 45.490, de 30 de novembro
de 2000.

Artigo 2º - O recolhimento de cada uma das parce-
las deverá ser efetuado por meio de Guia de Arrecada-
ção Estadual - GARE-ICMS, observando-se o seguinte:

I - no campo 03 (Código de Receita), deverá ser
consignado: “046-2”;

II - no campo 07 (Referência), deverá ser consigna-
do: “12/2004”;

III - no campo 09 (Valor do Imposto), deverá ser
indicado o valor correspondente a, no mínimo, 1/3 (um
terço) do valor total do imposto devido;

IV - no campo 10 (Juros de Mora), deverá ser con-
signado o valor resultante da aplicação da taxa SELIC,
conforme previsto no inciso III do artigo 1º.

Artigo 3º - A Secretaria da Fazenda divulgará, nos
meses de fevereiro e março de 2005, os índices da taxa
SELIC a serem aplicados aos recolhimentos referidos
no inciso III do artigo 1º

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de janeiro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de janeiro de 2005.
OFÍCIO GS-CAT Nº 36-2005
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que dispõe sobre a possibili-
dade de contribuintes do comércio varejista recolhe-
rem, até março de 2005, o ICMS devido pelas saídas
promovidas em dezembro de 2004.

A medida decorre do Convênio ICMS-151/04, de 10
de dezembro de 2004, e visa permitir que os varejistas,
classificados em determinados CNAEs, exceto os contri-
buintes que não efetuaram a complementação do enqua-
dramento nos códigos de CNAE-fiscal, recolham, em três
parcelas mensais e consecutivas, o imposto devido pelas
vendas efetuadas no mês de dezembro de 2004.

Na prática, trata-se de mera postergação do prazo
de vencimento do imposto, ou seja, ao invés de ser reco-
lhido em janeiro de 2005, o ICMS devido poderá ser
liquidado até o mês de março, por opção do contribuinte.

Assim sendo, não há comprometimento em relação à
Lei de Responsabilidade Fiscal, uma vez que o imposto
será integralmente recolhido até março de 2005, corrigi-
do pela taxa SELIC.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 49.339, 
DE 14 DE JANEIRO DE 2005

Altera e fixa o Quadro de Pessoal da
Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor
- FEBEM-SP

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com funda-
mento na competência privativa que lhe confere o inci-
so XII, do artigo 47, da Constituição do Estado,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam extintos no Quadro de Pessoal da

Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM-
SP, 2.125 cargos de Agente de Apoio Técnico, do Sub-
quadro de Cargos Permanentes.

Artigo 2º - Ficam criados no Subquadro de Cargos
Permanentes, do Quadro de Pessoal da Fundação
Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM-SP, os
seguintes cargos:

I - 1.606 de Agente de Segurança;
II - 773 de Agente Educacional.
Artigo 3º - O Quadro de Pessoal da Fundação Esta-

dual do Bem-Estar do Menor - FEBEM-SP fica fixado na
conformidade do Anexo que faz parte integrante deste
decreto.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 48.219,
de 5 de novembro de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de janeiro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de janeiro de 2005.
ANEXO
a que se refere o artigo 3º do
Decreto nº 49.339, de 14 de janeiro de 2005

SUBQUADRO DE CARGOS PERMANENTES QUANTIDADE
Agente Administrativo 295
Agente de Apoio Administrativo 321
Agente de Apoio Operacional 470
Agente de Apoio Técnico 2.226
Agente Educacional 773
Agente Operacional 67
Agente de Segurança 1.606
Agente Técnico 184
Analista Administrativo 72
Analista Técnico 1.639
Especialista Administrativo 92

Especialista Técnico 160
Técnico Operacional 55
TOTAL DE CARGOS DO SUBQUADRO DE 
CARGOS PERMANENTES 7.960

SUBQUADRO DE CARGOS CONFIANÇA QUANTIDADE
Assessor da Presidência 8
Assessor Especial da Presidência 1
Assistente Administrativo 6
Assistente de Direção 33
Assistente Técnico Administrativo Nível I 67
Chefe de Gabinete 1
Chefe Seção 58
Coordenador de Equipe 683
Coordenador Pedagógico 83
Coordenador Técnico 3
Diretor de Área 10
Diretor Técnico 1
Diretor Administrativo 1
Diretor de Divisão 22
Diretor de Unidade 100
Encarregado de Área 200
Presidente 1
Supervisor Técnico 45
Vice-Presidente 1
TOTAL DE CARGOS DO SUBQUADRO DE CARGOS 
DE CONFIANÇA 1.324
TOTAL DE CARGOS PERMANENTES E CONFIANÇA 9.284

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÃO 
E DE REGISTRO CADASTRAL
Decisão de 14-1-2005
Deferindo:
o pedido de inscrição no Registro Cadastral para

prestação de serviços, formulado pela empresa:
Razão Social da Empresa: Universo System Segu-

rança e Vigilância Ltda. - CNPJ: 02.677.568/0001-77 -
RC: 0000013454 - Válido até 15-1-2006;

o pedido de renovação no Registro Cadastral para
prestação de serviços, formulado pela empresa:

Razão Social da Empresa: Dinâmica L.A. Construto-
ra Ltda. - CNPJ: 01.166.078/0001-43 - RC: 0000013455
- Válido até 15-1-2006.

Nota: De conformidade com o disposto no art. 8º,
§ 1º, da Instrução Normativa  Conjunta CSA/CECI-1 de
12-3-98 - A publicação no D.O. desta decisão produzirá
os efeitos de certificação de registro cadastral previsto
no § 1º do art. 36 da LF 8.666-93.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE FINANÇAS
Comunicado
De acordo com o disposto no art. 5º da Lei 8.666-

93, no inc. XIII do art. 10 do Regulamento do Sistema
BEC/SP, combinado com o parágrafo único do art. 1º
do Dec. 45.695-2001, divulgamos os pagamentos que
serão realizados no primeiro dia útil a esta publicação.

Diário Oficial
Estado de São Paulo

Executivo

Geraldo Alckmin - Governador
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